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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025  
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE ARARIPINA/PE 

 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA 
 
 

ERRATA AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025 REDE MUNICIPAL 
DE PONTOS DE CULTURA DE ARARIPINA/PE. 

A prefeitura municipal de Araripina/PE, através da Secretária Municipal de Cultura, vem 
informar a seguinte retificação do EDITAL referente ao desenvolvimento da “REDE 
MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE ARARIPINA/PE” por meio da Política 
Nacional de Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  
 
No paragrafo 5, item 5.1, inciso VII, letra B, inciso II.  

 

    “ONDE SE LIA” 
 

 

II - servidor público vinculado ao órgão responsável pela seleção 
pública do ente federativo, ou respectivo cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; 

 
 
    “LEIA SE” 
 

II - servidor público vinculado ao órgão responsável pela seleção 
pública do ente federativo, ou respectivo cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau, nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração 
do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento 
de recursos;  

 

 
Araripina/PE, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

LÍDIO JOSÉ SANTIAGO MUNIZ FALCÃO 
Secretário de Cultura  

Prefeitura de Araripina/PE 


